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Resumo: O texto propõe um caminho para o fortalecimento do movimento da 
justiça restaurativa, sustentando a necessidade de que a abordagem possa de-
senvolver uma base filosófica e sociológica mais definida e argumentando que 
a Teoria do Reconhecimento, de Axel Honneth, pode cumprir esse papel. Após 
a apresentação de uma síntese da Teoria, procura-se demonstrar o quanto as 
dinâmicas restaurativas podem concorrer para a produção do reconhecimento, 
evitando que o acusado/condenado seja reduzido à prática delituosa. Os obje-
tivos da restauração envolvem a superação de desrespeitos básicos associados à 
conduta delituosa, promovendo o reconhecimento de vítimas e autores.

Palavras-chave: Justiça Restaurativa; Teoria do Reconhecimento; Desrespeito; Crime.

Restorative justice and recognition

Abstract: The text proposes a way to strengthen the restorative justice movement, 
sustaining the need for the approach to develop a more defined philosophical and 
sociological basis and arguing that Axel Honneth’s Theory of Recognition can ful-
fill this role. After presenting a synthesis of the Theory, we seek to demonstrate 
how much restorative dynamics can contribute to the production of recognition, 
preventing the accused/convicted from being reduced to criminal practice. The 
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restoration objectives involve overcoming basic disrespect associated with crimi-
nal conduct, promoting the recognition of victims and perpetrators.

Keywords: Restorative Justice; Recognition Theory; Disrespect; Crime.

Justicia restaurativa y reconocimiento

Resumen: El texto propone una forma de fortalecer el movimiento de jus-
ticia restaurativa, sosteniendo la necesidad de que el enfoque desarrolle una 
base filosófica y sociológica más definida y argumentando que la Teoría del 
Reconocimiento de Axel Honneth puede cumplir este rol. Luego de presentar 
una síntesis de la Teoría, buscamos demostrar cuánto pueden contribuir las 
dinámicas restaurativas a la producción de reconocimiento, evitando que el 
imputado/condenado sea reducido a la práctica criminal. Los objetivos de la 
restauración implican superar la falta de respeto básica asociada a la conducta 
delictiva, promoviendo el reconocimiento de víctimas y autores de delitos.

Palabras llave: Justicia Restaurativa; Teoría del Reconocimiento; Falta de respeto; 
Crimen.

O respeito devido não é um ato de gentileza para com os outros. É uma ne-
cessidade humana vital.

Charles Taylor

Introdução
A justiça restaurativa é, possivelmente, o mais influente movimento de re-

forma da Justiça Criminal de nossa época (Dzur, 2015) e tem despertado inte-
resse crescente em todo o mundo, inclusive no Brasil, como já o evidenciaram 
vários estudos (por ex.: Andrade, 2017). A ideia central do novo paradigma é a 
da superação de conflitos com ênfase na restauração dos danos causados a co-
meçar da responsabilização do autor do fato, mediante um acordo restaurativo 
em que a vítima é o centro e em que a comunidade se faz representar. Procura-

-se, assim, viabilizar as condições para que o agressor faça algo em favor da 
vítima de forma a reparar o mal causado ou, pelo menos, amenizar sua dor (Jo-
hnstone, 2003; Braithwaite, 2003; Gavrielides, 2007; Zeher, 2008). 

O movimento restaurativo lida com uma margem de indefinições concei-
tuais e convive na interface de diferentes abordagens teóricas, o que alguns 
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autores como Doolin (2015), Froestad e Shearing (2005), Daly (2002) e Jaccoud 
(2005) percebem como uma limitação a ser superada. O campo que discute as 
práticas restaurativas no mundo envolve também contribuições de natureza 
transdisciplinar aportadas pelo Direito, pela Sociologia, pela Psicologia e pela 
Filosofia, entre outras (Cremin et al, 2021), sendo relevante, também, o papel 
desempenhado em projetos restaurativos por perspectivas religiosas (Stama-
takis, 2013). Entre as definições clássicas de justiça restaurativa, a contribuição 
de Tony F. Marshall é uma das mais reconhecidas: 

Justiça restaurativa é uma abordagem para a solução de problemas criminais 
que envolve as partes propriamente, e a comunidade em geral, em uma rela-
ção ativa com órgãos governamentais. Não é uma prática específica, mas um 
conjunto de princípios que podem orientar a prática geral de qualquer órgão 
ou grupo em relação com o crime (Marshall, 2003: 28, tradução nossa).  

O mesmo se pode dizer do aporte realizado por Zehr (2002), que, entretanto, 
também reconhece que o grau de consenso a que chegou o movimento restau-
rativo se situa em um patamar de definições elementares. A definição que ele 
ofereceu pode ser sintetizada como:   

A justiça restaurativa é um processo para envolver, na medida do possível, 
aqueles que têm interesse em uma ofensa específica à coletividade, para 
identificar e enfrentar danos, necessidades e obrigações a fim de alcançar 
a superação/cura, colocando as coisas no lugar mais certo possível (Zehr, 
2002: 39, tradução nossa).  

Essas definições básicas deram origem, também, aos conceitos empregados em 
documentos legais como, por exemplo, nos “Princípios básicos de uso de progra-
mas de justiça restaurativa em matéria criminal” 3, resolução aprovada pelo Conse-
lho Econômico e Social das Nações Unidas, em sua 37ª reunião plenária, em 2002, 
ou como a Resolução 225 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), aprovada em 20164. 

Em seu início, a abordagem foi apresentada em contraste com os pressupostos 
da justiça retributiva, porque se tratava de chamar a atenção para as possibilida-
des do novo modelo com base nos resultados disfuncionais criados pela universa-
lização do Direito Penal. A justiça restaurativa, entretanto, nunca teve a pretensão 

3 ECOSOC Resolution 2002/12, Basic principles on the use of restorative justice programmes in criminal matters. 
Disponível em: <https://www.un.org/en/ecosoc/docs/2002/resolution%202002-12.pdf>. Acesso em: 16 dez 2021.

4 Texto compilado a partir da redação dada pela Resolução n. 300/2019. Disponível em: <https://atos.cnj.
jus.br/files/compilado160827202007275f1efbfbf0faa.pdf>. Acesso em: 16 dez 2021.
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de substituir a retribuição, mesmo porque a restauração nem sempre é viável e 
se trata de processo voluntário, dependente, portanto, da disposição das partes. 
Mais recentemente, alguns autores como Young e Hoyle (2003) e Daly (2013) têm 
sublinhado o fato de que as medidas de reparação acordadas em um processo 
restaurativo envolvem alguma dimensão retributiva, já que asseguram um tipo de 
carga aos autores, ainda que pela via da persuasão. Esse tipo de compreensão fez 
com que Howard Zehr, por exemplo, alterasse sua visão. Atualmente, ele afirma 
que as concepções de Justiça devem ser vistas como um continuum que se estende 
do “totalmente restaurativo ao não-restaurativo” (Suzuki; Hayes, 2016). 

Ao longo das últimas décadas, projetos de justiça restaurativa têm sido desen-
volvidos em áreas diversas (Zehr; Mika, 1998) e acompanhado políticas públicas 
não apenas em temas que envolvem a justiça criminal ou a justiça juvenil, mas 
também na resolução de conflitos nas escolas (Hopkins, 2004; Van Ness, 2010; 
Hayden, 2012), no ambiente de trabalho (Kidder, 2007; Duncan, 2011; Johari et al, 
2013), no tratamento das reclamações do público contra as polícias (McLaughlin; 
Johansen, 2002) e na própria execução penal (Adler; Mir, 2012; Beech; Chauhan, 
2012, Crocker, 2015; Armour; Sliva, 2016). Uma extensão que faz lembrar a oportu-
na comparação de Galanter (1981) para quem “assim como a saúde não é encon-
trada principalmente em hospitais ou o conhecimento nas escolas, a justiça não 
é principalmente encontrada em instituições oficiais de distribuição de justiça”. 

Essa amplitude de usos da justiça restaurativa, não obstante, tem evidencia-
do algumas dificuldades práticas derivadas da ausência já mencionada de uma 
base teórica comum que ampare a abordagem. Sem uma teoria compartilhada 
que lhe sirva de referência e lhe ofereça conceitos operativos, a ideia da restau-
ração tem sido apropriada por diferentes vertentes filosóficas e religiosas, o que 
amplia os pontos de divergência e desencontro, tornando mais difícil, inclusive, 
o necessário desenvolvimento de metodologias estruturadas para que projetos 
possam ser replicados e avaliados. 

Procurando contribuir para que o movimento restaurativo encontre caminhos 
teóricos que o fortaleçam, sustentamos que a Teoria do Reconhecimento de Axel 
Honneth pode oferecer uma base filosófica e sociológica para a abordagem restau-
rativa5. Entendemos que a relação teórica aqui proposta poderá auxiliar a compre-
ensão das dinâmicas de resolução de conflitos e fixar pressupostos mais amplos para 
os valores e objetivos da justiça restaurativa, contribuindo assim para desenvolver 
em torno dela uma agenda inovadora de debates e investigações sociais

5 Há pouca produção acadêmica no Brasil a respeito das possíveis contribuições da Teoria do 
Reconhecimento para a Justiça Restaurativa. Alguns textos disponíveis sinalizaram esse caminho. Ver, 
por exemplo: Brusius; Gadea (2015); Silva (2015); Vitale; Silva (2016) e Xavier; Carvalho (2018). 
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I. Teoria do reconhecimento: respeito, autorrespeito e autoestima
A Teoria do Reconhecimento proposta por Honneth (2003a) representa uma 

reelaboração da teoria crítica da Escola de Frankfurt até então hegemonizada pela 
Teoria da Ação Comunicativa de Habermas. Não é o caso aqui de apresentar as 
críticas de Honneth (1991; 2009), mas vale apenas citar que, diferentemente de Ha-
bermas, Honneth supõe o conflito social como um fenômeno relevante para a com-
preensão dos processos de reconhecimento nas sociedades modernas (Honneth, 
2003b). Para o argumento desse texto, também decidimos não abordar a crítica 
de Fraser (1995) à Teoria de Honneth, ainda que seus argumentos nos pareçam 
muito importantes no debate a respeito de políticas públicas capazes de promover 
o reconhecimento, notadamente no que diz respeito à possibilidade de se construir 
uma perspectiva de ação com base no “modelo de status”, ou seja, na busca da não 
subordinação, ao invés de fazê-lo com base na “identidade”, o que poderia resultar 
em “formas repressivas do comunitarismo” (Fraser, 2007). No mais, entendemos, 
como o assinalou com propriedade Mendonça (2007: 183), que “as perspectivas de 
Honneth e Fraser podem ser combinadas em um viés, simultaneamente, atento à 
autorrealização de sujeitos e à participação paritária deles em interações sociais”.

Honneth se baseia em uma leitura de Hegel, para quem a história do espí-
rito humano foi interpretada como um processo de universalização conflituosa 
de potenciais morais. Para Hegel, há um “vir-a-ser da eticidade” que se reali-
za, concretamente, em tensões básicas inscritas na dinâmica social. Honneth 
(2003a) observa que essa concepção carrega consigo o ideal de vida ética de 
Aristóteles, mas não mais como um resultado natural pressuposto na ideia do 
zoom politikon, mas como expressão de uma particular relação entre os seres 
humanos tensionada por expectativas de reconhecimento. Trata-se, essencial-
mente, de tomar consciência de que “o reconhecimento da dignidade humana 
compreende o princípio central da justiça social” (Honneth, 2004).

Para ele, mesmo a condição de autonomia, seria dependente dessa dinâmica:

(....) para poder surgir e se desenvolver, a autonomia necessita do reconhe-
cimento recíproco entre os sujeitos; nós não a adquirimos sozinhos, através 
de nós mesmos, mas unicamente na relação com outras pessoas que es-
tejam igualmente dispostas a valorizar-nos da mesma maneira como nós 
devemos valorizá-las (Honneth, 2009: 354).

A primeira dessas expectativas se realiza na relação pais e filhos, com os 
sujeitos se reconhecendo reciprocamente como amantes e emocionalmente ca-
rentes. Pela educação, poder-se-á assegurar a independência dos filhos, o que 
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supera a “unificação do sentimento”. Após essa primeira esfera de reconheci-
mento, mergulhada no mundo privado, Hegel assinala o momento em que os 
sujeitos se reconhecem como titulares de direitos, o que afirma o processo de 
universalização jurídica. Nessa segunda etapa, os seres humanos se reconhe-
cem como “pessoas” que podem responder por seus atos e firmar ou não con-
tratos com as demais no interior da sociedade civil. Por fim, Hegel sustenta uma 
terceira esfera de reconhecimento, na relação do indivíduo com o Estado, capaz 
de afirmar o fenômeno da solidariedade (Honneth, 2003a). 

Para Hegel, as formas de desdobramento da experiência amorosa, inicialmente 
nas relações pais e filhos e, depois, nas interações de amor sexual, representam 
momentos de reconhecimento recíproco, o que dará aos sujeitos uma condição de 
autoconfiança básica. Essa experiência ainda não é suficiente, entretanto, para que 
se promova o reconhecimento do sujeito como “pessoa de direito”. “Amor”, “direito” 
e “eticidade” formam em Hegel uma tríade de relações de reconhecimento social 
que permitem ao indivíduo seu próprio processo de autonomização crescente. A 
terceira etapa de reconhecimento, que configura a eticidade para o jovem Hegel, 
seria também aquela em que os membros de uma coletividade dada se irmanam 
em uma solidariedade universal e são capazes de reconhecer nos demais parti-
cularidades individuais que destacam, por exemplo, virtudes e características de 
excelência profissional. Segundo Honneth (2003a: 154), nessa dimensão, efetua-se 

“a forma mais exigente de reconhecimento recíproco”. Quando um desses reconhe-
cimentos é perturbado, estamos diante de uma situação de desrespeito. 

As noções desenvolvidas por Hegel sobre o reconhecimento nas três esferas 
mencionadas são incorporadas pela reflexão de Honneth (2003a) que busca, en-
tretanto, superar o que há de especulativo nessa contribuição. Para tanto, Hon-
neth se propõe a investigar se a sucessão de etapas de luta pelo reconhecimento 
pode ser confortada por evidências empíricas; se há, efetivamente, formas de 
desrespeito correspondentes às experiências de reconhecimento recíproco e se 
tais formas podem estar na origem de conflitos sociais. Nessa investigação, Hon-
neth identifica tais evidências na Psicologia Social de George Herbert Mead, e re-
força seu argumento com noções propostas por pensadores como Charles Taylor 
e no diálogo com o conhecimento científico produzido em diferentes disciplinas. 

Reforçando a ideia hegeliana de que o amor é a primeira forma de reconheci-
mento, Honneth cita o trabalho do pediatra e psicanalista inglês Donald Woods 
Winnicott, para quem uma mãe capaz de exercer a contento seu cuidado com 
o bebê é aquela que lhe concede a experiência da “onipotência primária” com a 
qual se estrutura a base do fazer-criativo (Moura, 2008). É na interação do bebê 
com a mãe que se estruturaria a estabilidade psíquica dos indivíduos. Com essa 
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interação bem-sucedida, com a criação de um ambiente de toque, carinho e cui-
dados, o bebê segue seu processo de formação sem obstáculos. Esse é o momento 
em que, desde a perspectiva do bebê, ele e sua mãe formam um todo indiferen-
ciado, em que “a mãe-ambiente necessita fornecer as condições básicas de sus-
tentação que permitam a realização paulatina e ininterrupta do vir-a-ser do bebê” 
(Galván; Amiralian, 2009). Caso a interação fracasse, porque a mãe não conse-
guiu reconhecer as necessidades da criança, cria-se um “falso self”, fenômeno que 
poderá acarretar graves consequências na vida do novo ser. O self verdadeiro é 
pensado por Winnicott como um “potencial herdado” (Bollas, 1992) pelo qual o 
sujeito se sente real e capaz de criar. Uma vida alicerçada na infância em um falso 
self retiraria da experiência humana a chance de um sentido, o que estimularia 
sentimentos de desvalor diante da vida, da sua própria e dos demais.

Referindo-se a essa contribuição, Honneth (2003a) afirma:

É possível então partir da hipótese de que todas as relações amorosas são 
impelidas pela reminiscência inconsciente da vivência de fusão originária 
que marcara a mãe e o filho nos primeiros meses de vida; o estado interno do 
ser-um simbiótico forma o esquema da experiência de estar completamente 
satisfeito, de uma maneira tão incisiva que mantém aceso, às costas dos sujei-
tos e durante toda sua vida, o desejo de estar fundido com uma outra pessoa. 
Todavia, esse desejo de fusão só se tornará o sentimento do amor se ele for 
desiludido a tal ponto pela experiência inevitável da separação, que daí em 
diante se inclui nele, de modo constitutivo, o reconhecimento do outro como 
uma pessoa independente; só a quebra da simbiose faz surgir aquela balança 
produtiva entre delimitação e deslimitação que, para Winnicott, pertence à 
estrutura de uma relação amorosa amadurecida pela desilusão mútua. Nesse 
ponto, o poder-estar-só constitui o polo, relativo ao sujeito, de uma tensão 
intersubjetiva, cujo polo oposto é a capacidade de fusão deslimitadora com 
o outro. O ato de deslimitação recíproca, no qual os sujeitos se experienciam 
como reconciliados uns com os outros, pode assumir, segundo a espécie de 
ligação, as formas mais diversas: nas amizades, pode ser a experiência co-
mum de um diálogo que nos absorve ou o estar-junto inteiramente espontâ-
neo; nas relações eróticas, é a união sexual, pela qual um se sabe reconciliado 
com o outro, sem diferenças (Honneth, 2003a: 174-175).

Na esfera da sociedade civil, Honneth (2003a) sustenta, amparado em Mead, 
que o indivíduo só alcança a consciência de ser um sujeito de direitos no mo-
mento em que reconhece suas próprias obrigações com “o outro generalizado”, 
um conceito que dá conta de uma mediação estruturante pela qual o indivíduo 
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internaliza a ação do outro, o que lhe permite a produção do self. Para Abib 
(2005), Mead procura situar o conceito se referindo ao brincar e ao jogar das 
crianças. Quando a criança brinca, ela adota papéis de pessoas significativas 
(pai, mãe, irmãos, amigos) que se sucedem na imaginação. Entretanto, quando 
a criança participa de um jogo com outras crianças, ela precisa se situar tendo 
presente os papéis exercidos por todos os jogadores, sem o que não será bem-

-sucedida. Essa projeção é muito mais complexa:  

O outro, no jogo, configura-se pela constituição de vários outros. Mead cha-
ma esse outro de outro generalizado (Mead, 1962). Com o advento do outro 
generalizado tem início a um só tempo a experiência da criança com a di-
versidade de papéis e com as perspectivas sociais distintas (Abib, 2005: 100).

Paralelamente a essa ontogênese do reconhecimento, Honneth (2003a) men-
ciona o processo histórico de ampliação da ideia de direitos e que aparece muito 
frequentemente nas distinções didáticas que apontam para as diferentes gerações/
dimensões de direitos humanos. A dinâmica que nos reconhece direitos funda-
mentais ‒ primeiramente, aqueles considerados como de liberdades negadas ao 
Estado e que consagram o espaço individual de autonomia e liberdades políticas; 
depois, os direitos econômicos, sociais e culturais, cuja promessa é a igualdade 
social e o bem-estar; e, finalmente, os direitos ainda mais amplos e coletivos, que 
consagram a autodeterminação das nações, o meio ambiente e a paz, para citar 
alguns ‒ evidencia que o processo de luta pelo reconhecimento segue seu curso no 
interior da esfera jurídica. Os direitos denegados e que legitimam disputas sociais 
assinalam conflitos e produzem experiências traduzidas como desrespeito para a 
consciência dos indivíduos que se percebem como sujeitos de direitos. 

A lógica maior desse processo afirma o autorrespeito e o respeito. Honneth 
entende que o autorrespeito está para a relação jurídica da mesma forma que a 
autoconfiança está para a relação amorosa e cita passagem de Feinberg (1980) 
para sublinhar essa relação: 

Ter direitos nos capacita a ‘manter-nos como homens’, a olhar os outros 
nos olhos e nos sentir, de uma maneira fundamental, iguais a qualquer um. 
Considerar-se portador de direitos não é ter orgulho indevido, mas jus-
tificado, é ter aquele autorrespeito mínimo, necessário para ser digno do 
amor e da estima dos outros. De fato, o respeito por pessoas [...) pode ser 
simplesmente o respeito por seus direitos, de modo que não pode haver um 
sem o outro; e o que se chama ‹dignidade humana› pode ser simplesmente a 
capacidade reconhecível de afirmar pretensões (Honneth, 2003a: 196).
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Para Honneth, a terceira esfera do reconhecimento ultrapassa as condições 
da dedicação afetiva e da igualdade jurídica, inaugurando as possibilidades da 
estima social, aquela capaz de reconhecer os sujeitos em suas virtudes e tra-
jetórias singulares. Sim, porque a estima devida a um ser humano não deriva 
da sua condição comum de dignidade, mas de características pessoais que o 
distinguem dos demais. A demanda por reconhecimento se prolonga, assim, 
reforçando a importância do pertencimento:

O eu busca o nós da vida comum em grupo, porque, mesmo depois de 
amadurecido, ele ainda depende de formas de reconhecimento social que 
possuam o denso caráter da motivação direta e da confirmação. Ele não pode 
manter nem o autorrespeito nem a autoestima, sem a experiência de apoio que 
se faz através da prática de valores compartilhados no grupo (Honneth, 2013: 77).

Nesse ponto, Honneth lembra a contribuição de George Simmel, para quem 
a estima social está associada indiretamente aos padrões de distribuição de ren-
da em uma sociedade dada, o que faz com que as disputas econômicas pela 
partição do produto social integrem a luta pelo reconhecimento. O reconhe-
cimento oferecido pela estima social se traduz, como experiência, em um sen-
timento do próprio valor ou “autoestima”, o que autorizaria a se falar em “um 
estado pós-tradicional de solidariedade social” (Honneth, 2003: 208). O quadro 
abaixo sintetiza as relações sociais de reconhecimento:

Modos de
reconhecimento Dedicaçãoemotiva Respeitocognitivo Estimasocial

Dimensões da 
personalidade

Natureza carencial e 
afetiva

Imputabilidade 
moral

Capacidades e 
propriedades

Formas de 
reconhecimento

Relações primárias 
(amor e amizade)

Relações jurídicas 
(direitos)

Comunidade 
de valores 

(solidariedade)

Potencial
evolutivo

Generalização, 
materialização

Individualização, 
igualização

Autorrelação
Prática (moral) Autoconfiança Autorrespeito Autoestima

Formas de
desrespeito

Maus-tratos e 
violações

Privação de direitos 
e exclusão Degradação e ofensa

Componentes 
ameaçados da 
personalidade

Integridade física Integridade Social “Honra”, dignidade

Fonte: Honneth (2003a: 211).
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II. Desrespeito, reconhecimento e crime
Quando algumas formas de reconhecimento são negadas aos sujeitos, estamos 

diante de formas de desrespeito. Uma criança negligenciada, espancada ou vítima 
de abuso sexual, por exemplo, não obteve o reconhecimento afetivo a que tinha 
direito e que lhe era essencial para o desenvolvimento da autoconfiança. Essa se-
ria, para Honneth (2003a), a “forma mais elementar de rebaixamento pessoal”.

Toda tentativa de se apoderar do corpo de uma pessoa, empreendida contra 
a sua vontade e com qualquer intenção que seja, provoca um grau de hu-
milhação que interfere desruptivamente na autorrelação prática de um ser 
humano, com mais profundidade do que outras formas de desrespeito, pois 
a particularidade  dos modos de lesão física, como ocorrem na tortura ou na 
violação, não é constituída, como se sabe, pela dor puramente corporal, mas 
por sua ligação com o sentimento de estar sujeito à vontade de um outro, 
sem proteção, chegando à perda do senso de realidade (Honneth, 2003a: 215).

 Aquele que tenha sido concretamente privado do acesso às condições mais 
elementares para a vida digna, sendo-lhe negado quaisquer dos direitos fun-
damentais como a liberdade, a alimentação, a saúde, a habitação, a educação 
ou a segurança, vive a exclusão em uma sociedade que assegura esses mesmos 
direitos a outros grupos. Essa experiência é sentida como desrespeito porque 
aquele que a vive sabe que integra o corpo social e que, portanto, deveria ter 
direitos reconhecidos. A consciência do desrespeito, então, é uma decorrência 
da existência de uma comunidade de direitos, formada por todos os que fo-
ram incluídos. Ele é, concretamente, deixado à margem dessa comunidade, não 
porque tenha feito algo que pudesse justificar a ausência de consideração ou sua 
invisibilidade, mas porque o modelo de sociedade na qual nasceu e se criou não 
está orientado pelo objetivo da inclusão, ainda que sua ordem jurídica renove 
o pressuposto da igualdade de direitos. Para o excluído, soma-se ao desrespeito, 
assim, uma promessa que tende a ser interpretada como um embuste6. Honne-
th vincula essa condição à perda do autorrespeito:

(...) a particularidade nas formas de desrespeito, como as existentes na pri-
vação de direitos ou na exclusão social, não representa somente a limitação 

6 Alguns autores, notadamente na tradição marxista, assumem esse pressuposto, o que os leva a descon-
siderar que o processo de universalização de direitos estimula a luta pelo reconhecimento. Honneth 
(2003a) assinala que também Sartre, a par da sua contribuição para se compreender as estruturas de 
dominação, consolidada no conceito de “neurose objetiva”, foi apanhado nessa armadilha, mas destaca a 
intuição de Georges Sorel ao perceber uma dimensão ética na própria luta de classes. 
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violenta da autonomia pessoal, mas também sua associação com o senti-
mento de não possuir  o status de um parceiro da interação com igual valor, 
moralmente em pé de igualdade; para o indivíduo, a denegação de preten-
sões jurídicas socialmente vigentes significa ser lesado na expectativa in-
tersubjetiva de ser reconhecido como sujeito capaz de formar juízo moral; 
nesse sentido, de maneira típica, vai de par com a experiencia da privação 
de direitos uma perda de autorrespeito, ou seja, uma perda da capacidade 
de se referir a si mesmo como parceiro em pé de igualdade na interação com 
todos os próximos (Honneth, 2003a: 216-217).

Por fim, há uma terceira natureza de rebaixamento moral do sujeito que se 
impõe pela atribuição de desvalor a indivíduos e grupos sociais, o que costuma 
ocorrer quando os discursos hegemônicos depreciam modos de vida individuais 
ou coletivos, valores culturais, políticos ou religiosos, e que agridem a honra ou a 
dignidade das pessoas. Determinados grupos fragilizados socialmente experimen-
tam esse tipo de depreciação baseado no horizonte cultural de sociedades parti-
cularmente segregadoras e intolerantes, o que lhes subtrai o direito a autoestima. 

A degradação valorativa de determinados padrões de autorrealização tem 
para seus portadores a consequência de eles não poderem se referir à con-
dição de sua vida como a algo a que caberia um significado positivo no 
interior de uma coletividade; por isso, para o indivíduo, vai de par com a 
experiência de uma tal desvalorização social, de maneira típica, uma perda 
de autoestima pessoal, ou seja, uma perda de possibilidade de se entender 
a si próprio como um ser estimado por suas propriedades e capacidades 
características (Honneth, 2003a: 217-218).

As formas de desrespeito, segundo Honneth (2003a), produzem emoções 
negativas específicas, como a vergonha ou a ira, a vexação ou o desprezo. Esse 
seria o elo psíquico que permite compreender como o sujeito transita do sofri-
mento à ação, em busca do reconhecimento que lhe foi injustamente denegado7. 
Essa constatação sugere um caminho para a compreensão de determinadas 
condutas disruptivas nas sociedades modernas que se encontra com expressi-
vo conjunto de evidências encontradas pela criminologia contemporânea, par-
ticularmente com base na abordagem que têm investigado os fatores de  risco8 

7 Honneth não trata do tema, mas há importantes contribuições na filosofia contemporânea a respeito da 
indignação como uma atitude reativa vicária, como a de Strawson (1962).

8 Mrazek e Haggerty (1994), por exemplo, entendem que fatores de risco devem ser compreendidos como 
“aquelas características, variáveis ou perigos que, uma vez presentes na vida de um indivíduo, fazem com que 

seja mais provável que este indivíduo, mais do que alguém da população em geral, desenvolva desordem”.
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para o crime e a violência (por ex.: Rubin, Gallo;  Coutts, 2008; Farrington; Wel-
sh, 2007; Farrington, 2002; Cohen, 1996; Blumstein, 1995; Hawkins, 1995).

O que tais evidências mostram é que parte importante das ações delituosas 
são condicionadas por experiências ou circunstâncias determinadas que predis-
põem algumas pessoas – muito mais do que outras – a atos disruptivos. Muitos 
dos fatores de risco para as condutas criminosas e/ou violentas estão associa-
dos à tipologia do desrespeito proposta por Honneth (2003a), envolvendo, por 
exemplo: vitimização de crianças e adolescentes por maus tratos, negligência e 
abuso sexual (Éthier et al 2004; Kawabata et al, 2011; Braga et al, 2017); além de 
privação de direitos econômicos, sociais e culturais em ambientes sociais mar-
cados pela exclusão, degradação e ofensa (Hawkins et al, 2000; Sarmiento, 1999; 
Zahnow; Wickes, 2017; McDaniel, 2012; Taylor et al, 2007). Essas condições ou 
situações marcam as várias formas de estratificação e de distinção social nas 
sociedades de países centrais e periféricos. 

Diante da experiência do desrespeito elementar, o sujeito pode encontrar o 
caminho do grupo igualmente vitimado e, na interação com a dor dos demais, 
compartilhar seu sofrimento e transmudá-lo em luta social. Esse deslocamento, 
aliás, tende a oferecer ao sujeito uma parcela de reconhecimento.  

Nesse aspecto, o engajamento individual na luta política restitui ao indiví-
duo um pouco de seu autorrespeito perdido, visto que ele demonstra em 
público exatamente a propriedade cujo desrespeito é experienciado como 
uma vexação. Naturalmente, aqui se acrescenta, ainda, como um efeito re-
forçativo, a experiência de reconhecimento que a solidariedade no interior 
do grupo político propicia, fazendo os membros alcançar uma espécie de 
estima mútua (Honneth, 2003a: 259-260).

A teoria do reconhecimento, assinale-se, não desconhece a existência de lutas 
e movimentos orientados por interesses e que dizem respeito à repartição de bens 
escassos. O que a teoria destaca é que os próprios conflitos distributivos seriam 
uma forma específica de luta por reconhecimento em que se disputa a avaliação 
justa da contribuição dos indivíduos e grupos sociais (Honneth, 2004). Tais lutas 
iniciariam, assim, de um sentimento coletivo de injustiça, por conta de demandas 
por reconhecimento moral denegadas pela ordem. Cabe à investigação empírica 
descobrir, com base nessa diferenciação, se esse processo de luta social pelo re-
conhecimento não é também aquele que prepara a formação dos movimentos 
mais fortes e legítimos. O vigor de movimentos sociais como os construídos pelas 
demandas de comunidades pobres por condições de moradia digna nas metrópo-
les, por um lado, e as lutas por igualdade e respeito de setores sociais (feminista, 
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antirracista e pelos direitos civis dos homossexuais), assim como as demandas 
por autodeterminação de minorias nacionais, por outro, parecem sugerir que sim. 
Há, entretanto, outros caminhos para a dor, incluindo o desespero e o crime. 

Considerado apenas no sentido estritamente jurídico, o crime se refere a uma 
extensa lista de ações tipificadas que se correlacionam em baixa frequência. Na ver-
dade, não há matéria comum que identifique tais ações disruptivas a partir de um 
telos determinado, muito menos perfil ou perfis que distingam seus autores dos de-
mais. A imagem cristalizada no senso comum que nos oferece o estereótipo da “pes-
soa de bem”, presumidamente um ser respeitador das normas de convívio social, das 
leis e dos valores cristãos e ocidentais, eternamente acossado pelo potencial lesivo 
oferecido pelas “pessoas do mal”, algo como encarnações demoníacas à espera das 
sanções ditas “exemplares”, é construção discursiva hegemônica sobre a vida social. 

Excluindo os casos-limite de psicopatias, não há naqueles perfis imaginá-
rios qualquer relação de pertinência com a realidade da prática criminal, por-
que o crime, como um fato social, é um fenômeno típico da agência humana e 
que, em alguns momentos, pode representar mesmo a antecipação de mudan-
ças históricas (Dürkheim, 2005)9. 

O fato revelado desde os primeiros estudos de autorrelato (self-report stu-
dies) de que a grande maioria das pessoas – se não todas elas – praticaram em 
algum momento de suas vidas uma ou mais ações delituosas, em geral de menor 
gravidade e ocorrida na adolescência ou nos primeiros anos de vida adulta (Ro-
lim, 2006), não altera o quadro de profunda estigmatização sobre aqueles que 
foram apontados como autores de delitos (Ahmed; Lång, 2017). O mesmo ocor-
re entre os não-condenados, notadamente quando tratamos de grupos já mar-
ginalizados socialmente, porque o processo criminal é sabidamente funcional à 
produção do estigma social sobre os acusados; vale dizer, para a disseminação 
de um discurso específico que trata o outro como inabilitado à aceitação so-
cial plena por conta da “diferença vergonhosa” que lhes foi atribuída (Goffman, 
1981), uma dinâmica que é reforçada pelas sentenças condenatórias e pelo cum-
primento das penas privativas de liberdade. O processo de estigmatização talvez 
ofereça aos demais o consolo de se situarem em uma posição alegadamente 

9 A passagem em que Dürkheim se refere a essa possibilidade surge, nas Regras do Método Sociológico, 
após a lembrança do destino de Sócrates: “Segundo o direito ateniense, Sócrates era um criminoso, e sua 
condenação nada tinha de injusto. Contudo, o seu crime, a saber, a independência do seu pensamento, 
era útil não só à humanidade, mas também à sua pátria: servia para preparar uma moral e uma fé novas 
de que os atenienses necessitavam naquele momento (...) A liberdade de pensamento de que gozamos 
hoje nunca poderia ter sido proclamada se as regras que a proibiam não tivessem sido violadas antes de 
serem solenemente abolidas” (Dürkheim, 2005: 87).
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distinta, ou pode lhes trazer uma percepção de superioridade moral, como o 
perceberam, aliás, Elias e Scotson (2000) em seu estudo sobre os outsiders.

III. Justiça restaurativa e reconhecimento
Em um quadro de intolerância e de pretensões punitivas que legitima todo 

o tipo de tratamento abusivo por parte dos agentes do Estado, a possibilidade 
oferecida pelas abordagens restaurativas de que alguém acusado da prática de 
um crime participe de uma reunião em que todos se tratam com respeito e con-
sideração, em que todos podem se expressar e relatar seus sentimentos e em que 
o próprio acusado poderá expor suas razões, assumir responsabilidades e aju-
dar a vítima a se recompor e superar a dor por ele causada aparece como uma 
chance extraordinária de reconhecimento. O mesmo, assinale-se, ocorre com as 
práticas restaurativas no tratamento de outros conflitos não-criminais, como 
na realização de um círculo restaurativo em uma escola, por exemplo, como 
relatam Brusius e Gadea (2005: 149), em que o aluno revigora seu autorrespeito 
pela simples possibilidade da interação proposta com o professor.

No procedimento restaurativo, o autor está incluído como um sujeito cuja au-
tonomia é reconhecida. Não se trata mais do “inimigo do Estado”, mas de alguém 
que errou e que está disposto a agir de forma a reduzir os danos que causou e a 
amparar a vítima que, até então, não havia sequer sido considerado como pessoa. 

O primeiro reconhecimento produzido pela dinâmica restaurativa decorre do 
fato de que não se trata de provar a culpa atribuída ao acusado, mas de saber o 
quanto ele está disposto a assumir suas responsabilidades e o que fará em favor das 
pessoas atingidas por sua ação. Reconhecemos, assim, implicitamente, que o sujei-
to que produziu um mal é moralmente capaz de produzir um bem e esperamos que 
a dinâmica restaurativa viabilize esse resultado. Assim, antes mesmo de iniciar o 
processo, a atribuição ao acusado de uma possibilidade virtuosa desarticula as pro-
jeções maniqueístas, o que tende a ser percebido por ele como um ato de respeito.

O que se supera aqui, pela natureza mesma da abordagem, é o processo 
de redução do acusado/condenado à prática delituosa. No processo criminal,  
como se sabe, o réu vai sendo, progressivamente, identificado com a ação delitu-
osa a ele atribuída, até o ponto em que, produzida a verdade jurídica que se des-
dobrará em sentença condenatória, não restar mais, para efeito público, uma 
pessoa efetivamente, mas um “ladrão”, um “traficante”, um “estuprador”, um 

“assassino”, etc.10 Contrariamente, quando todos os participantes da abordagem 

10 Entre as referências clássicas a respeito da construção social de identidades delinquentes e que foram 
pioneiras da chamada “Teoria da Rotulação”, devem-se destacar os trabalhos de Tannenbaum (1938, 
apud Barmaki, 2019) e de Becker (2008). 
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restaurativa escutam as explicações do autor, quando conhecem algo a respeito 
das condições que o levaram até a prática do delito, reforça-se o reconhecimen-
to de que aquele sujeito integra uma mesma comunidade de direitos e que suas 
razões podem transitar no interior dessa esfera com legitimidade, ainda que 
elas não agreguem consenso nem contornem a exigência da censura moral. 

A dinâmica restaurativa exige o exercício da escuta entre iguais e escutar 
exige atenção ao que é dito. Demanda, também, a postura pela qual concedo ao 
outro o uso da palavra, já que só posso escutar na oferta de meu silêncio. Por 
isso, escutar é, em larga medida, um ato de respeito, uma disposição em favor 
da legitimidade da fala que é outra, diversa da minha, mas que me enriquece.

O processo de encontro com a vítima torna possível ao autor, por outro lado, 
defrontar-se com os efeitos de sua ação que podem ser, nos casos mais graves, 
devastadores. Essa possibilidade inviabiliza as estratégias de racionalização que 
situam o ato delituoso em uma moldura de justificação moral que o autor ergue 
para si mesmo (Matzda, 1969). Esse tipo de recurso, que oferece algum con-
forto psíquico aos responsáveis pelas violações, costuma não se manter diante 
do relato de sofrimento da vítima, o que prepara condições mais propícias ao 
arrependimento. O que a experiência internacional tem mostrado é que as di-
nâmicas restaurativas, quando bem preparadas e executadas, permitem que as 
vítimas se sintam aliviadas por perceberem que não estão sós, que outras pesso-
as são solidárias e que os autores não se confundem com o mal que praticaram, 
o que é percebido não de forma lógica, mas de maneira intuitiva (Moore, 1994).

O autor do delito reconhece a vítima no momento em que percebe o mal 
que lhe causou e a realidade do sofrimento decorrente tende a se impor a sua 
consciência nos termos de uma demanda por reparação. De outra parte, tudo 
o que a vítima sabia sobre o autor foi o mal que ele lhe causou. É natural que a 
figura daquele que lhe acarretou dano, prejuízo e medo tivesse, antes da dinâmi-
ca restaurativa, a mesma realidade dos pesadelos. Depois do encontro, com as 
informações compartilhadas e com a interação com o autor11, a vítima reconhece 
no sujeito que lhe ofendeu algumas das demais possibilidades humanas, o que 
inaugura a chance de um acordo reparador. O processo todo pode ser compreen-
dido em termos de um reconhecimento recíproco entre as partes e com a possi-
bilidade de uma solução que será recebida pela comunidade como um produto 

11 Alguns projetos de justiça restaurativa têm realizado encontros ou conferências com autores e vítimas 
não relacionados, especialmente em casos mais traumáticos. Autores e vítimas agem, assim, “em substi-
tuição”, relatando suas histórias. Os resultados desse tipo de arranjo têm sido, como regra, muito promis-
sores (Feasey; Williams, 2009 e Armour; Rubin, 2006, apud Armour; Sliva, 2016)).
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também derivado de sua participação e esforço, o que prepara as condições para 
o acolhimento da vítima e do autor e para o cumprimento do acordo firmado. 

A reparação, ainda que possa implicar em medidas que exigirão esforço e/
ou trabalho do sujeito autor do ato ilícito, só pode surgir de um compromisso 
assumido consensualmente pelos participantes do procedimento restaurativo. 
Nesse momento, autor e vítima adquirem novas condições, o que redefine suas 
respectivas posições. Quem havia desrespeitado, agora repara; quem havia sido 
desrespeitado, agora é considerado. A reparação não desfaz o ato, mas pode des-
fazer o conflito e reinventar as partes, promovendo reconhecimento.  

IV. Considerações finais
Diante do problema apontado por vários/as autores/as da ausência de uma 

base teórica comum para o movimento da justiça restaurativa, identificamos 
na Teoria do Reconhecimento de Honneth (2003) uma possibilidade fértil a 
ser considerada. As razões para isso se vinculam, inicialmente, ao fato de que 
as dinâmicas tradicionais do Direito Penal estão amplamente correlacionadas 
ao aprofundamento da marginalização e do estigma social, caminhos que pro-
movem, quando aos sentenciados à prisão, a ausência do reconhecimento nas 
três dimensões referidas por Honneth (2003): maus tratos, privação de direitos/
exclusão social e degradação moral e, quanto às vítimas, a invisibilidade e a 
desconsideração. Ter presente, por isso, o objetivo de reconhecer a dignidade 
de todas as pessoas envolvidas e afetadas pelo delito oferece às práticas restau-
rativas uma referência teórica básica. 

As possibilidades inauguradas pela justiça restaurativa procuram construir 
um contraste com a resposta pública orientada ao castigo, ainda que não te-
nham a pretensão de substituir o Direito Penal, se não por outro motivo, pelo 
fato de que as dinâmicas restaurativas não podem ser impostas a autores e ví-
timas. O contraste se situa, primeiramente, no objetivo de atender às necessi-
dades das vítimas e, ato contínuo, na meta de evitar as possibilidades de maus 
tratos – experiência básica de destruição da autoconfiança das pessoas – que 
costuma acompanhar as penas privativas de liberdade. Particularmente em rea-
lidades de desrespeito institucional legitimado, como no Brasil, o confinamento 
traduz a realidade extrema da privação de direitos e da exclusão social oferecida 
aos condenados, o que abala o autorrespeito. Essa mesma experiência irá asse-
gurar, como regra, a degradação moral materializada pela reprodução de este-
reótipos e preconceitos que desvalorizam os réus, os condenados e os egressos 
do sistema prisional, depreciando sua autoestima e as chances de desistência 
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criminal. Trata-se de uma dinâmica de denegação de reconhecimento que, nos 
termos de Honneth (2003), é fonte de ampliação sistêmica dos conflitos sociais.

Se as práticas restaurativas pretendem assegurar os direitos das vítimas e aten-
der, também, às necessidades dos autores, para o que é preciso que haja espaços 
reais de acolhimento nas comunidades, então elas deverão estimular, concreta-
mente, a produção do reconhecimento jurídico (necessário ao autorrespeito) e 
a solidariedade social (fundamental parta a autoestima). As mesmas exigências, 
assinale-se, estão postas em todas as demais abordagens restaurativas fora do âm-
bito dos conflitos delituosos, o que autoriza a pensar sobre elas também em ter-
mos de reconhecimento. Esse caminho não autoriza a conclusão de que a Teoria 
do Reconhecimento seja suficiente para embasar a justiça restaurativa e, por certo, 
aportes oferecidos por outras contribuições teóricas, notadamente no campo da 
psicologia e da criminologia, serão imprescindíveis. Ter presentes os desafios da 
produção do reconhecimento intersubjetivo propostos por Honneth, entretanto, 
parece ser um compromisso inerente à restauração capaz de orientar os profissio-
nais e facilitadores que atuam em projetos de justiça restaurativa.
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